
CHAMADA INTERNA DEIC 2025 

Seleção de Projetos Especiais em Insuficiência Cardíaca com Financiamento 
 

O Departamento de Insuficiência Cardíaca (DEIC) da Sociedade Brasileira de 

Cardiologia convida seus membros a submeterem projetos especiais em Insuficiência 

Cardíaca, com possibilidade de apoio financeiro de até R$ 50.000,00 por projeto. 

1. Objetivo 

Estimular inovação científica, tecnológica, educacional e assistencial em Insuficiência 

Cardíaca, com impacto direto na comunidade, nos profissionais de saúde e nos 

pacientes. 

Todos os projetos deverão contemplar estratégias de devolução direta para a 

comunidade, fortalecendo a atenção à IC em serviços de saúde, redes assistenciais e 

linhas de cuidado. 

2. Quem Pode se Candidatar 

 Membros ativos do DEIC, adimplentes com suas obrigações associativas. 

 Propostas individuais ou em grupo, coordenadas por pesquisador(a) com vínculo 

institucional formal. 

Não poderão submeter propostas, direta ou indiretamente, os membros da Comissão de 

Acompanhamento referida no item 8.6, os integrantes da Diretoria do DEIC vigente 

durante o período da seleção, bem como seus cônjuges, companheiros ou parentes até o 

segundo grau. Também se vedará a participação de instituições que tenham como 

responsáveis técnicos essas mesmas pessoas. 

Também deverá ser observado o Mapa de Incompatibilidades da SBC, disponível para 

acesso em  https://cdn.prod.website-
files.com/687e81b06b7964d7f9fb44f5/68ffdb4963452a3349f09f70_mapa da 
incompatibilidade_V03.pdf 

3. Tipos de Projetos Financiáveis 

 Pesquisa aplicada ou clínica: estudos originais, ensaios, coortes, protocolos 

diagnósticos/terapêuticos. 

 Educação e capacitação: cursos, materiais, campanhas, trilhas de aprendizagem 

e atividades de formação. 

 Inovação tecnológica: softwares, dispositivos, plataformas e ferramentas 

digitais. 

 Projetos interdisciplinares: integração da IC com demais áreas da saúde. 

 Iniciativas assistenciais: projetos que aprimorem fluxos, processos e cuidado 

em unidades de saúde. 
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4. Recursos Financeiros 

 Financiamento de até R$ 50.000,00 por projeto. 

 Aplicação exclusiva conforme orçamento previamente aprovado. 

5. Processo de Seleção 

Os projetos serão avaliados quanto a: 

 mérito científico; 

 originalidade e aplicabilidade prática; 

 relevância assistencial e impacto comunitário; 

 clareza metodológica; 

 viabilidade técnica e financeira; 

 capacidade de implementação real em serviços de saúde. 

Projetos que comprovem forte impacto na rede assistencial ou na formação de 

profissionais terão prioridade. 

Será também considerado como critério de avaliação a aderência do projeto aos 

objetivos institucionais da Sociedade Brasileira de Cardiologia, conforme definidos no 

Estatuto Social da SBC, especialmente quanto à promoção da saúde cardiovascular, 

estímulo à pesquisa científica e impacto assistencial e educacional na comunidade. 

6. Cronograma e Duração 

 Inscrições: de 15/01/2026 a 01/03/2026 

 Análise e julgamento: 02/03/2026 a 31/03/2026 

 Divulgação dos resultados: 10/04/2026 

 Início das atividades: 01/05/2026 

 Entrega dos relatórios parciais: 01/11/2026 e 01/05/2027 

 Entrega do relatório final: 01/11/2027 

6.1. Duração e Prorrogação 

A duração inicial será de até 18 meses, podendo ser prorrogada por mais 6 meses, 

mediante justificativa e aprovação da Comissão de Acompanhamento, totalizando até 

24 meses. 

7. Documentos Necessários 

 Proposta completa (máximo de 15 páginas) 

 Orçamento detalhado 

 Currículo resumido da equipe (súmula curricular em 2 páginas) 

 Carta de anuência institucional (quando aplicável) 

8. Monitoramento, Fiscalização e Acompanhamento 

8.1. Plano de Monitoramento Inicial 



Enviado até 30 dias após aprovação, contendo: 

 indicadores e métricas; 

 cronograma detalhado; 

 marcos de entrega. 

8.2. Relatórios Parciais – a cada 6 meses 

Devem conter: 

 atividades executadas; 

 cumprimento do cronograma; 

 execução orçamentária; 

 indicadores preliminares de impacto. 

8.3. Reuniões de Acompanhamento 

Virtuais ou presenciais com a Comissão de Acompanhamento, para revisão de 

andamento, dificuldades e replanejamento. 

8.4. Relatório Final 

Entregue até 90 dias após o término, incluindo: 

 resultados; 

 conclusões; 

 produtos gerados; 

 impacto assistencial; 

 perspectivas de continuidade; 

 comprovação de submissão científica. 

8.5. Prestação de Contas Financeira 

Documento detalhado comprovando a correta aplicação dos recursos. 

8.6. Comissão de Acompanhamento  

A fiscalização será realizada por uma Comissão de Acompanhamento do DEIC, 

composta por: 

 Presidente do DEIC 

 Diretor Científico do DEIC 
 Três (3) membros seniores indicados pela Diretoria do DEIC, com 

experiência em pesquisa clínica, educação ou gestão de linhas de cuidado 

Atribuições da Comissão 

 analisar o plano de monitoramento; 

 avaliar relatórios semestrais; 

 realizar reuniões de acompanhamento; 



 autorizar ajustes e replanejamento; 

 deliberar sobre prorrogações (até 24 meses); 

 validar o relatório final e a prestação de contas; 

 garantir aderência ao objetivo assistencial e comunitário do edital. 

9. Publicações e Disseminação Científica 

1. Cada projeto deverá apresentar comprovação de submissão de manuscrito ou 

relatório científico a periódico científico de impacto, incluindo: 

o revistas internacionais ou nacionais de alto fator de impacto; 

o Arquivos Brasileiros de Cardiologia (ABC); 

o ABC Heart Failure (ABCHF). 

2. O DEIC recomenda fortemente que o(a) pesquisador(a) submeta o desenho do 

estudo (study design) ao ABC Heart Failure (ABCHF), como: 

o protocol paper; 

o methods paper; 

o study design report. 

3. Também serão bem-vindas publicações na Revista do DEIC, incluindo 

revisões, comunicações breves e análises secundárias. 

4. A comprovação de submissão deverá constar no Relatório Final. 

 

10. Submissão 

As propostas devem ser enviadas em PDF para o e-mail oficial do DEIC: 

deic@cardiol.br 
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